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RESOLUÇÃO N.º 23/2025 

 
 

Delibera a respeito de Emendas 
Parlamentares  
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Iúna – COMASI, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 2112/2007, de 21 de novembro de 2007  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Decidir que as Emendas Parlamentares aprovadas na Ata 08 de 18 de junho 

de 2025, Resolução COMASI 21/2025, sendo 03 Emendas Parlamentares destinadas 

exclusivamente à APAE e 02 Emendas distribuídas igualmente entre APAE e 

ASSIUDES, terão os respectivos Planos de Trabalho solicitados ainda durante o 

primeiro semestre de 2026;  

 
 
Art. 2º. Ressaltar que os valores destinados às Emendas deverão ser especificamente 

para o uso da Área de Assistência Social, principalmente ao que concerne à APAE 

que atende diversas áreas diferentes;  

 
 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

. 

 

Iúna/ES, 17 de julho de 2025 

 
 
 
 
 

 

ANA CLÁUDIA GOULART DE MATOS  
PRESIDENTE DO COMASI 
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